
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 175, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Designa a  Composição  do Escritório

Permanente  de Compliance Público  –  EPCP  da

SSP/GO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 5

de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado nº 23.772 – Suplemento, no uso de suas

atribuições legais, considerando o teor da Portaria nº 0626, de 17 de novembro de 2021, que

institui o Escritório Permanente de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança

Pública – SSP (SEI  nº 000025272745),  o Despacho nº 684/2025/SSP/SGI (SEI  nº 70836931),  e

tendo em vista o Processo SEI nº 202100016022924, resolve:

Art. 1º  Designar a Composição do Escritório Permanente de Compliance Público

da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP, destinado a apoiar e operacionalizar as

demandas  do  Comitê  Setorial  de Compliance e  da  Controladoria-Geral  do  Estado  de  Goiás,

relativas ao Programa de Compliance Público, assim como consolidar de forma capilarizada as

iniciativas de integridade, ética, transparência, responsabilização e gestão de riscos no âmbito de

cada unidade básica e complementar que compõe esta Pasta.

Art.  2º   Designar,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições,  para  a  composição  do

Escritório Permanente de Compliance Público – EPCP da SSP/GO, os servidores relacionados no

Anexo Único desta Portaria.

Art. 3º  Designar a servidora ANDRÉA LEMES, inscrita no CPF nº ***.337.061-**,

Técnica em Gestão Pública, lotada na Gerência de Planejamento Institucional, sem prejuízo de

suas atribuições, para compor a Secretaria-Executiva de Compliance, cuja estrutura se destina a

apoiar técnica e metodologicamente o Comitê Setorial de Compliance, o Escritório Permanente

de Compliance Público – EPCP e os proprietários dos riscos.

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/8227


Art.  4º   Determinar  que  os  Membros  observem  as  disposições  expressas  na

Portaria  nº  0626, de  17  de  novembro  de  2021,  que  Institui  o  Escritório  Permanente  de 

Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP (SEI nº 000025272745).

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à Corregedoria Setorial, à

Ouvidoria  Setorial,  à  Comunicação  Setorial,  à  Superintendência  de  Gestão  Integrada,  à

Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor, à Superintendência de Inteligência

Integrada, à Superintendência de Polícia Técnico-Científica, à Superintendência de Combate à

Corrupção  e  ao  Crime Organizado,  à  Superintendência  de  Ações  e  Operações  Integradas,  à

Superintendência Integrada de Tecnologia em Segurança Pública e ao Escritório Permanente de 

Compliance Público, todos desta pasta, para conhecimento e demais providências.

Art.  6º   Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando a

Portaria nº 0707, de 15 de julho de 2024 (SEI nº 62615658).

RENATO BRUM DOS SANTOS

 

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES  INDICADOS  PARA  O  ESCRITÓRIO  PERMANENTE  DE  COMPLIANCE

PÚBLICO – EPCP DA SSP/GO

SETOR FUNÇÃO NOME CPF CARGO

EPCP - SSP/GO Coordenadora

PRISCILLA  DE

FREITAS

ANDRADE

***.

354.551-

**

Capitão  QOPM,

Gerente  de

Planejamento

Institucional

CORREGEDORIA

SETORIAL/SSP

Membro

Titular

REINALDO

KOSHIYAMA  DE

ALMEIDA

***.

560.238-

**

Corregedor Setorial

MEMBRO

SUPLENTE

THIAGO ROBLES

MOREIRA

***.

275.788-

**

Perito Criminal

OUVIDORIA  SETORIAL/

SSP

Membro

Titular

ITALUZY

TOLEDO

NASCIMENTO

***.

212.811-

**

Ouvidor Setorial

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/8227
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/8244


SETOR FUNÇÃO NOME CPF CARGO

MEMBRO

SUPLENTE

TONY

LAURINDO

ARANTES

***.

430.041-

**

2º Sargento PM

COMUNICAÇÃO

SETORIAL/SSP

Membro

Titular

LUIZ  MAGNO

SILVA LEÃO

***.

026.111-

**

Chefe  de

Comunicação

Setorial

MEMBRO

SUPLENTE

ISABEL

CRISTINA  SILVA

OLIVEIRA

***.

374.951-

**

Assessora  A5  –

Comunicação

Setorial

SUPERINTENDÊNCIA  DE

GESTÃO INTEGRADA/SSP

Membro

Titular

ALEX  DIVINO

PEREIRA

***.

541.031-

**

Capitão  QOCBM,

Gerente  de  Gestão

de Ativos

MEMBRO

SUPLENTE

LUÍS  CLÁUDIO

RAFFA

QUINTANA

***.

109.368-

**

1º Sargento PM

SUPERINTENDÊNCIA  DE

PROTEÇÃO AOS DIREITOS

DO CONSUMIDOR/SSP

Membro

Titular

ANA  LUIZA

COELHO

RIBEIRO,

***.

018.601-

**

Líder  de  Área  -

PROCON/GOIÁS

MEMBRO

SUPLENTE

WANDERSON

CÉSAR  DE

MORAIS

***.

868.941-

**

Gerente Especial de

Gestão de Créditos

SUPERINTENDÊNCIA  DE

INTELIGÊNCIA

INTEGRADA/SSP

Membro

Titular

RHANDERSON

LOURENÇO

SANTOS

***.

830.001-

**

1º Tenente QOCBM

MEMBRO

SUPLENTE

RAMIRIS

FERNANDES

SOARES

***.

013.671-

**

Escrivão  de  Polícia

de 1ª Classe

SUPERINTENDÊNCIA  DE

POLÍCIA  TÉCNICO-

CIENTÍFICA/SSP

Membro

Titular

FERNANDA

MARCELINO DA

SILVA

***.

314.621-

**

Perita  Criminal,

Gerente de Suporte

Operacional

MEMBRO

SUPLENTE

LORENA

CARVALHO

GONDIM

GODOI

***.

304.871-

**

Auxiliar  de

Laboratório

Criminalístico



SETOR FUNÇÃO NOME CPF CARGO

SUPERINTENDÊNCIA  DE

COMBATE À CORRUPÇÃO

E  AO  CRIME

ORGANIZADO/SSP

Membro

Titular

KELLY VIEIRA DE

SIQUEIRA

***.

983.361-

**

Gerente  de

Articulação  e

Integração  para

Combate  à

Corrupção  e  ao

Crime Organizado

MEMBRO

SUPLENTE

EDUARDO

BALDUÍNO

LOPES BELO

***.

109.551-

**

Gerente  de

Operações  de

Inteligência

SUPERINTENDÊNCIA  DE

AÇÕES  E  OPERAÇÕES

INTEGRADAS/SSP

Membro

Titular

VINÍCIUS  VEIGA

FLEURY

***.

917.491-

**

Gerente  de

Comunicação

Integrada

MEMBRO

SUPLENTE

LUCIANO  LEVY

LEITE SANTOS

***.

756.771-

**

Gerente  de

Articulação e Ações

Integradas  de

Prevenção  à

Violência

SUPERINTENDÊNCIA

INTEGRADA  DE

TECNOLOGIAS  EM

SEGURANÇA  PÚBLICA/

SSP

Membro

Titular

DEBORA  DE

AGUIAR XAVIER

***.

590.191-

**

Técnico  em

Informática

MEMBRO

SUPLENTE

ANTÔNIO

PELÁGIO FERRO

JÚNIOR

***.

835.851-

**

Soldado PM


